
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 

NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS 
 

 

 

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS 

 

Resolução n.º 007/DALE/NCH/UNIR, de 28/07/2021. 

 

Aprovação ad referendum de realização de atividades de ensino dos Cursos de 

Letras-Espanhol e Letras-Inglês 

 

A Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Línguas 

Estrangeiras, Reny Gomes Maldonado, no uso das suas atribuições, tendo em 

vista a urgência que o caso requer para a realização das atividades de ensino, 

intitulado “DALE em debate: caminhos, tendências e perspectivas da pesquisa” 

 

DECIDE: 

 

Art. 1.º- Conceder Ad referendum do Colegiado  do  Departamento de Línguas  

Estrangeiras  para  aprovação  da  solicitação  da coordenação dos Cursos do DALE 

que propõe o evento a ser realizado no dia 30 de julho de 2021, das 14h às 18h, 

intitulado DALE em debate: caminhos, tendências e perspectivas da pesquisa. 

 

Art. 2.º- Dispor este ad referendum na pauta da reunião do Conselho do 

Departamento de Línguas Estrangeiras, convocada nas próximas setenta e duas 

(72) horas úteis, para deliberação. 

Art. 3.º- A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4.º - Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

 

Reny Gomes Maldonado 

Chefe do Departamento Acadêmico de Línguas Estrangeiras 

PORTARIA Nº 407/2021/GR/UNIR, DE 29 DE JUNHO DE 2021. 
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DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS 

 

Resolução n.º 008/DALE/NCH/UNIR, de 13/08/2021. 

 

Aprovação ad referendum de realização de atividades de ensino dos Cursos de 

Letras-Espanhol e Letras-Inglês 

 

A Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Línguas 

Estrangeiras, Reny Gomes Maldonado, no uso das suas atribuições, tendo em 

vista a urgência que o caso requer para a realização das atividades de ensino, 

intitulado “DALE em DEBATE:  CAMINHOS, TENDÊNCIAS E PERSPECTIVAS DA 

EXTENSÃO E DO ENSINO” 

 

DECIDE: 

 

Art. 1.º- Conceder Ad referendum do Colegiado  do  Departamento de Línguas  

Estrangeiras  para  aprovação  da  solicitação  da coordenação dos Cursos do DALE 

que propõe o evento a ser realizado no dia 16 de agosto de 2021, das 14h às 18h, 

intitulado DALE em debate: caminhos, tendências e perspectivas da pesquisa. 

 

Art. 2.º- Dispor este ad referendum na pauta da reunião do Conselho do 

Departamento de Línguas Estrangeiras, convocada nas próximas setenta e duas 

(72) horas úteis, para deliberação. 

Art. 3.º- A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4.º - Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

 

Reny Gomes Maldonado 

Chefe do Departamento Acadêmico de Línguas Estrangeiras 

PORTARIA Nº 407/2021/GR/UNIR, DE 29 DE JUNHO DE 2021. 
 

 

 

Campus - BR 364, Km 9,5 

CEP: 76801-059 - Porto Velho - RO 
Fone:(69)2182-2146 

E-mail: letrasestrangeiras@unir.br 

 
 
 
 

 
 

mailto:letrasestrangeiras@unir.br


FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 

NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS 
 

 

 

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS 

 

Resolução n.º 009/DALE/NCH/UNIR, de 19/08/2021. 

 

Aprovação ad referendum de realização de atividades de ensino dos Cursos de 

Letras-Espanhol e Letras-Inglês 

 

A Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Línguas 

Estrangeiras, Reny Gomes Maldonado, no uso das suas atribuições, tendo em 

vista a urgência que o caso requer para a realização das atividades de ensino, 

intitulado “DALE em DEBATE:  O ENADE PARA OS  ACADÊMICOS DE LETRAS-

INGLÊS”. 

 

DECIDE: 

 

Art. 1.º- Conceder Ad referendum do Colegiado  do  Departamento de Línguas  

Estrangeiras  para  aprovação  da  solicitação  da coordenação dos Cursos do DALE 

que propõe o evento a ser realizado no dia 20 de agosto de 2021, das 17h às 19h, 

intitulado “DALE em DEBATE:  O ENADE PARA OS  ACADÊMICOS DE LETRAS-

INGLÊS”. 

 

Art. 2.º- Dispor este ad referendum na pauta da reunião do Conselho do 

Departamento de Línguas Estrangeiras, convocada nas próximas setenta e duas 

(72) horas úteis, para deliberação. 

Art. 3.º- A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4.º - Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

 

Reny Gomes Maldonado 

Chefe do Departamento Acadêmico de Línguas Estrangeiras 

PORTARIA Nº 407/2021/GR/UNIR, DE 29 DE JUNHO DE 2021. 
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